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PORTARIA 4558         DE 30 DE MAIO DE 2017.

“Nomeia  Comissão  de  Processo

Administrativo Especial”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  NOVA BOA  VISTA/RS,  no  uso  de  suas

atribuições legais e de acordo com o art. 161 e seus parágrafos da Lei Municipal 855/05

resolve:

NOMEAR
 

Art. 1° Comissão de Processo Administrativo Especial n°  001/2017, em face do

requerimento  do  servidor  Denis  Luiz  Balbinot,  Operador  de  Máquinas,  vinculado  à

Secretaria Municipal de Obras Públicas Serviços Urbanos e Trânsito, em razão de requerer o

pagamento de diferenças salariais decorrentes da aplicação de pena decorrente de processo

administrativo disciplinar anulado em sentença judicial.

Art.  2° Nomeia  os  seguintes  servidores  para  a  Comissão  do  Processo

Administrativo Especial do servidor acima relacionado:

 JOÃO ELIBIO MACHADO

 CLAIR PANZENHAGEN

 ANTONIO CARLOS DE O. QUEIROZ 

Art. 3° A Comissão terá prazo de 30 dias para apresentar parecer conclusivo.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 30 DIAS DO

MÊS DE MAIO DE 2017.

DANIEL THALHEIMER
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

VANILDE VOGT DALCIN
Vice-Prefeita Municipal
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